
 Decretos
 DECRETO Nº 64.079,
DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Altera o Decreto nº 56.656, de 11 de janeiro de 
2011, que dispõe sobre a classificação institucional 
da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude atual-
mente denominada Secretaria de Esportes

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no 
Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º do 
Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece 
normas para a estruturação dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária do Estado, e à vista do disposto 
no artigo 1º do Decreto nº 64.059, de 1º de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados do Decreto 

nº 56.656, de 11 de janeiro de 2011, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I – o artigo 1º:
“Artigo 1º - Constitui Unidade Orçamentária da Secretaria 

de Esportes, a Secretaria de Esportes.”; (NR)
II – do artigo 2º, o “caput”:
“Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da Unidade 

Orçamentária Secretaria de Esportes:”. (NR)
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 23 de janeiro de 2019
RODRIGO GARCIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 23 de janeiro de 2019.

 DECRETO Nº 64.080,
DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Altera a classificação institucional da Secretaria 
de Logística e Transportes nos Sistemas de 
Administração Financeira e Orçamentária do 
Estado

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, 
de 28 de abril de 1970, que estabelece normas para a estrutu-
ração dos Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária 
do Estado, e à vista do disposto no Decreto nº 64.059, de 1º de 
janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica excluído do artigo 1º do Decreto nº 

63.535, de 29 de junho de 2018, o inciso III, com a seguinte 
redação:

“III - Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de 
Transportes do Estado de São Paulo – ARTESP;”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de janeiro de 2019
RODRIGO GARCIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 23 de janeiro de 2019.

 DECRETO Nº 64.081,
DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a classificação institucional 
da Secretaria de Desenvolvimento Regional 
nos Sistemas de Administração Financeira e 
Orçamentária do Estado

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, 
de 28 de abril de 1970, que estabelece normas para a estrutu-
ração dos Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária 
do Estado, e à vista do disposto nos Decretos nº 64.059 e nº 
64.063, ambos de 1º de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da Secreta-

ria de Desenvolvimento Regional:
I – Secretaria de Desenvolvimento Regional;
II - Agência Metropolitana da Baixada Santista – AGEM;
III - Agência Metropolitana de Campinas – AGEMCAMP;
IV – Agência Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral 

Norte – AGEMVALE;
V – Agência Metropolitana de Sorocaba – AGEMSORO-

CABA;

VI - Fundo Metropolitano de Financiamento e Investimento 
– FUMEFI;

VII - Fundo de Desenvolvimento da Região Metropolitana 
de São Paulo;

VIII - Fundo de Desenvolvimento Metropolitano da Baixada 
Santista – FUNDO;

IX – Fundo de Desenvolvimento Regional;
X – Fundo de Desenvolvimento Metropolitano de Campinas 

- FUNDOCAMP;
XI – Fundo de Desenvolvimento da Região Metropolitana 

do Vale do Paraíba e Litoral Norte – FUNDOVALE;
XII – Fundo de Desenvolvimento da Região Metropolitana 

de Sorocaba – FUNDO DA RM SOROCABA.
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da Unidade 

Orçamentária Secretaria de Desenvolvimento Regional:
I – Gabinete do Secretário;
II – Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades 

não Governamentais;
III - Subsecretaria de Assuntos Metropolitanos;
IV – Unidade de Administração;
V – Departamento de Finanças e Contratos.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 23 de janeiro de 2019
RODRIGO GARCIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa 

Civil
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 23 de janeiro de 

2019.

 DECRETO Nº 64.082,
DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Altera o Decreto nº 56.651, de 11 de janeiro de 
2011, que dispõe sobre a classificação institucional 
da Secretaria da Cultura, atualmente denominada 
Secretaria da Cultura e Economia Criativa

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, 
de 28 de abril de 1970, que estabelece normas para a estrutu-
ração dos Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária 
do Estado, e à vista do disposto no artigo 1º do Decreto nº 
64.059, de 1º de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados do Decreto 

nº 56.651, de 11 de janeiro de 2011, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I – do artigo 1º, o “caput” e inciso I:
“Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da Secre-

taria da Cultura e Economia Criativa:
I – Secretaria da Cultura e Economia Criativa;”; (NR)
II – do artigo 2º, o “caput”:
“Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da Unidade 

Orçamentária Secretaria da Cultura e Economia Criativa:”. 
(NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de janeiro de 2019
RODRIGO GARCIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 23 de janeiro de 2019.

 DECRETO Nº 64.083,
DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a classificação institucional da Casa 
Civil nos Sistemas de Administração Financeira e 
Orçamentária do Estado

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no 
Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no artigo 6º do Decreto-
-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece normas 
para a estruturação dos Sistemas de Administração Financeira 
e Orçamentária do Estado, e à vista do disposto no Decreto nº 
64.059, de 1º de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Constitui Unidade Orçamentária da Casa Civil, 

a Casa Civil.
Artigo 2º - Constitui Unidade de Despesa da Unidade Orça-

mentária Casa Civil, a Casa Civil.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-

cação, ficando revogados os Decretos nº 61.409, de 7 de agosto 
de 2015, e nº 63.371, de 3 de maio de 2018.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de janeiro de 2019
RODRIGO GARCIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe

c) 1 (um) representante de órgão ou entidade executivo e 
rodoviário de municípios com população com mais de 500 mil 
habitantes, exceto a Capital e o Município de maior população 
definido na alínea “b” deste inciso;

d) 4 (quatro) representantes de órgãos ou entidades exe-
cutivos e rodoviários de municípios com população inferior a 
500 mil habitantes;

III – 8 (oito) Conselheiros e respectivos suplentes represen-
tando entidades representativas da sociedade, ligadas à área de 
trânsito, sendo:

a) 2 (dois) representantes indicados por sindicatos patro-
nais;

b) 2 (dois) representantes indicados por sindicatos de 
trabalhadores;

c) 2 (dois) representantes de entidades não governamentais 
ligadas à área de trânsito;

d) 2 (dois) representantes de entidades acadêmico-universi-
tárias ligadas à área de trânsito;

IV – Além dos representantes previstos nos incisos I a III 
deste artigo, o CETRAN também será composto por 10 (dez) 
Conselheiros e respectivos suplentes, sendo:

a) 2 (dois) Conselheiros e respectivos suplentes com nível 
superior completo e notório saber na área de trânsito;

b) 2 (dois) Conselheiros e respectivos suplentes da área 
específica de medicina, com conhecimento na área de trânsito;

c) 2 (dois) Conselheiros e respectivos suplentes da área 
específica de psicologia, com conhecimento na área de trânsito;

d) 2 (dois) Conselheiros e respectivos suplentes da área 
específica de meio ambiente, com conhecimento na área de 
trânsito;

e) 2 (dois) Conselheiros e respectivos suplentes da Polícia 
Rodoviária Federal.

Parágrafo único – Os suplentes substituirão os Conselheiros 
em seus impedimentos regulamentares, na forma que dispuser 
o Regimento Interno do CETRAN.

Artigo 4º - O Presidente, os 34 (trinta e quatro) Conselheiros 
e respectivos suplentes serão nomeados pelo Governador do 
Estado para um mandato de 2 (dois) anos, admitida a recondu-
ção por igual período.

§ 1º - O Presidente, os Conselheiros e respectivos suplen-
tes, relacionados nas alíneas "a" a "d" do inciso IV do artigo 
3º deste decreto serão de livre escolha do Governador do 
Estado.

§ 2º - Os representantes dos órgãos ou entidades relacio-
nados nos incisos I, II, alíneas “b” a “d”, III e IV, alínea “e”, do 
artigo 3º deste decreto serão indicados pelos respectivos órgãos 
ou entidades a que pertençam.

§ 3º - Os representantes relacionados na alínea "a" do 
inciso II do artigo 3º deste decreto serão indicados pelo órgão 
ou entidade executivo e rodoviário da Capital.

§ 4º - Os órgãos e entidades que se enquadrem nas caracte-
rísticas do inciso II, alíneas "c" e "d", dos incisos III e IV, alíneas 
"a" a "d", do artigo 3º deste decreto deverão inscrever-se junto 
ao CETRAN, para indicarem seus representantes, conforme Edital 
próprio de convocação.

§ 5º - Havendo mais de um órgão ou entidade inscritos, 
nos termos do § 4º deste artigo, a escolha será efetuada por 
sorteio público.

§ 6º - As indicações a que se referem os §§ 2º, 3º e 4º deste 
artigo, deverão ser encaminhados ao CETRAN, que as remeterá 
ao Governador do Estado.

§ 7º - Todos os Conselheiros e respectivos suplentes deverão 
entregar seus currículos ao CETRAN.

§ 8º - Os suplentes dos Conselheiros deverão ser indicados 
simultaneamente com os respectivos titulares.

§ 9º - Nos impedimentos do Presidente, suas funções serão 
exercidas pelo Conselheiro mais idoso que integrar o Colegiado 
com base no inciso I do artigo 3º deste decreto.

Artigo 5º - O Presidente, os Conselheiros e respectivos 
suplentes perceberão gratificação por sessão a que comparece-
rem, em conformidade com a legislação pertinente.

Artigo 6º - O Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-
-SP, autarquia estadual vinculada à Secretaria de Governo, 
prestará ao CETRAN o apoio administrativo e financeiro, neces-
sário ao exercício de suas atividades, nos termos da legislação 
específica do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de janeiro de 2019
RODRIGO GARCIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 23 de janeiro de 

2019.

 DECRETO Nº 64.086,
DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, total ou parcial, os imóveis necessários à 
Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos 
de São Paulo S.A. – EMTU/SP, localizados no 
Município de Santos

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no 
Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º, 6º e 40 
do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
alterações posteriores,

Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 
Casa Civil

Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 23 de janeiro de 

2019.

 DECRETO Nº 64.084,
DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Altera o Decreto nº 59.153, de 6 de maio de 2013, 
que dispõe sobre a classificação institucional da 
Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, 
atualmente denominada Secretaria da Justiça e 
Cidadania

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, 
de 28 de abril de 1970, que estabelece normas para a estrutu-
ração dos Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária 
do Estado, e à vista do disposto no artigo 1º do Decreto nº 
64.059, de 1º de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados do Decreto nº 

59.153, de 6 de maio de 2013, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

I – do artigo 1º, o “caput” e inciso I:
“Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da Secre-

taria da Justiça e Cidadania:
I – Secretaria da Justiça e Cidadania:”; (NR)
II – do artigo 2º, o “caput”:
“Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da Unidade 

Orçamentária Secretaria da Justiça e Cidadania:”. (NR)
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 23 de janeiro de 2019
RODRIGO GARCIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 23 de janeiro de 

2019.

 DECRETO Nº 64.085,
DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Altera dispositivos que especifica do Decreto nº 
48.035, de 19 de agosto de 2003, que dispõe 
sobre o Conselho Estadual de Trânsito do Estado 
de São Paulo - CETRAN e dá providências cor-
relatas

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante enumerados do Decreto 

nº 48.035, de 19 de agosto de 2003, alterado pelos Decretos nº 
49.929, de 26 de agosto de 2005, nº 50.683, de 31 de março de 
2006, nº 52.628, de 15 de janeiro de 2008, nº 53.674, de 11 de 
novembro de 2008, e nº 58.275, de 3 de agosto de 2012, passam 
a vigorar com a seguinte redação:

I - o artigo 1º:
“Artigo 1º - O Conselho Estadual de Trânsito do Estado 

de São Paulo - CETRAN, órgão normativo, consultivo e coor-
denador do Sistema Nacional de Trânsito no âmbito do Estado 
de São Paulo, vinculado à Secretaria de Governo, reger-se-á 
pelas normas da Lei federal nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, da legislação correlata e pelas disposições do presente 
decreto.”; (NR)

II - os artigos 3º, 4º, 5º e 6º:
“Artigo 3º - O CETRAN, órgão colegiado integrado por 

35 (trinta e cinco) membros, sendo um Presidente e 34 (trinta 
e quatro) Conselheiros e respectivos suplentes, todos com 
reconhecida experiência em matéria de trânsito e residência 
permanente no Estado, terá a seguinte composição:

I – 8 (oito) Conselheiros e respectivos suplentes represen-
tando a esfera do poder executivo estadual, sendo:

a) 2 (dois) representantes da Coordenadoria do Departa-
mento Estadual de Trânsito - DETRAN-SP, autarquia estadual 
vinculada à Secretaria de Governo;

b) 2 (dois) representantes de órgão executivo rodoviário da 
Secretaria de Logística e Transportes;

c) 4 (quatro) representantes da Secretaria da Segurança 
Pública, sendo:

1. 2 (dois) da Polícia Militar do Estado de São Paulo, ligados 
ao Policiamento Ostensivo de Trânsito;

2. 2 (dois) da Polícia Civil;
II – 8 (oito) Conselheiros e respectivos suplentes repre-

sentando os órgãos ou entidades executivos e rodoviários 
municipais integrantes do Sistema Nacional de Trânsito, sendo:

a) 2 (dois) representantes de órgão ou entidade executivo 
e rodoviário da Capital;

b) 1 (um) representante de órgão ou entidade executivo 
e rodoviário do município com a maior população do Estado, 
exceto a Capital;
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Estado de São Paulo
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Executivo
seção I

João Doria - Governador
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